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EXERCÍCIO DE 19..92...

ASSUNTO

PROJETO DE LEI NO 0092/92

INICIATIVA: ' APRQV.

EDIL SOLBiAR BUENO PATRÍCIO - PSTDB

HISTÓRICO:

O EAi -U

\í)// ̂ 19 /Jí

Denomina bairro do Município e dá outras

providências,

= BAIRRO ARARIGUABA =

./Si

AUTUAÇÃO
/

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e noventa e dois i autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

presente

Período da Presidência: 19....9jl. ....a 19...9.2

Presidente: ANTÔrBO aEZ.AR PERRETT?A

Vice-Presidente:„ lLlJíSQ.N....DIILI3;í...D.OS....S-AlLnOS..

19 Secretário; .J„O.AC.IE....M.aaiLIEm].O....CRÜB.„

29 Secretário: .P.Al]LQ...ailZAR...MASTINS



Registre-se. Autu®-se„
Sala das Sessões, 1.0.8. lí9^P-^

(Rubrica do Presidenta)
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'ROJETO DE LE Í  'i-

CÂÍ\^ARA MUWlCiPAL DE

cach:eieo de ítapemirim

DATA
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Denorn i na bar rro do Mirn. i c i o i o

da cubras providenci

no
I  • /a [M., • « • I jT

Passa oenominar bairro Ararrguaba as

•  • • « ^ 6 ^

del imitações a segiji í>: inicio a rurs

Amancio Si lva^ no bairro Baimínas e termino no tre^P do

ca (rro União "BR", ao lado direito com o bairro Bela Vis

ta e ao lado esquerdo com o Rio I tapemirim,

ei entrara ern vigor na data deA i"» t i g o 2 - - E s t a

sua publ icação, revogadas as dispôs! -

çoes em contrario.

a das Sessões, 24 de agosto de 1992»

SOU MAR G^i

Vere ao

O PATRÍCIO

Just i fi cat i va:

ÍJai rro por demais conb.ec i do, que i nPe ! i zmente, por

um lapso, ainda nao foi reçonhecido oficialmente, Ouvindo
0 3 C 0

fV

ínorsdores, nos foi feita sol icitação,

Esperamos a compreensão dos Nobres Edis.

VEREADORES VES - 002 / 6000 / 91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE lei KS

iniciativa: VEREADOR SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

RELATOR: _

0092/92

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional. Trata-se de projeto denominando Bairro ; no caso ,
torna jurídico e legal o que já existia na pratica ; todos conhe
cem o Bairro Arariguaba - mas legalmente este não existia.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação. Em verdade legaliza o que
na pratica já existia.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

V O T O DO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO

unanimidade de seus membros decide a Comissão de
Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões / /

XEIRA^IAS^ PRESIDENTE - VOTO C/RELATOR
sP

SEBAS

MAÍÍO M RELATOR

uOSAI,™ RESK NI = MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇO PÜBLICO

PROJETO DE DE LEI

INICIATIVA: VEREADOR SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

Kg 0092/92

RELATÓRIO

O projeto de autoria do vereador Solimar Bueno Patrício
visa legalizar o que , na prática , ja existe , qual seja,oficiali-'
zar o nome de Baiiro Arariguaba.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade do projeto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise com a
observação das normas regimenais.

Sala_das--€tBiLlüsü_e^ f /-

PRESIDENTE JÜAREiS^AVARES MATTA-

REIATOR ORIM

MEMBRO JOSÉ AU^EIDA

VOTO C/EEIATOR

VOTO C/REIATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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NOME 1

• SIM . _ NÃO

1
X jALWÍR FORTE DOS SANTOS
2

I
ÁLVARO SCALABRIN >r

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA

f

ÍImmi
õ CÍDMAR MOREIRA ANDRADE
r\

D JaNDíR üAKIORIO i  X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU7 >

1  8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
9

1 JOSÉ CARLOS SARADIME ' V
10 JOSÉ PIANNRS DF A-I.MFIDÃ

1 JUAREZ TSVARE? MATTA X
'  12 LAÜHIIIDO SASSO . x
1  13 LUIZ CARLOS POLONI
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS 1 X'
lô 1SALIM RE3K CARONI i X
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS !
18 cSOLIMAR BÜENO PATRÍCIO i x

(19 VíílLSON Dl LtEM DOS SANTO?; i X
I
1

PROJETO NQ

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

APkOV..\Uo l:.iM ^discussão

POi L- . .• i i\ i : i J A ; ; ]{

"Sala das .-o s. lo%G

i'L'Su,(ime
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LEI 3760

DENOMINA BAIRRO DO MUNICÍPIO E DfL OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O  Presidente da Cornara Municipal de

Cachoeira de Itapemirim, Estado do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais.

Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1- - Passa a denominar-se "Bairro Arariguaba" as delimitaçõ&s

a seguir: início à rua Amando Silva, no Bairro Baiminas

e  termino no trevo do Bairro União "BR", ao lado direito com o Bairro

Bela Vista e ao lado esquerdo com o Rio Itapemirim.

Artigo 2° - Esta Lei entrarã em vigor na data de suplicação, revo

gadas as disposições em contrqrio.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 1992,

ANTÔNIO CEZAR/FERREI (Zuca)

Preszdénte

VEREADORES VES - 002/5000/92


